SUBSTITUTIVO 001/2011 AO § 1º DO Art. 89-A e ART. 89-B DO ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  07 /2011.




ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2003 QUE “ DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  


 Art. 1º - O § 1º do art. 89 A da Lei Complementar nº 79 de 09 de julho de 2003 que “dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sete Lagoas” passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 89-A (…)


I   -  (...)


II  -  (…)


§ 1º - Quando o servidor de que trata este artigo exercer mais de um cargo ou função comissionado na Administração Pública do Município de Sete Lagoas  terá direito a perceber o vencimento do cargo ou função de maior vencimento, desde que a soma dos períodos laborados seja de no mínimo de 02 (dois) anos ininterruptos ou não.”


  
Art. 89- B – O disposto nesta Lei se aplica exclusivamente aos servidores públicos do município de Sete Lagoas, que exercerem cargo ou função de provimento em comissão no período anterior a 1º de janeiro de 2018. 



Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos em 1º de junho de 2011.

Sala das Sessões, 09 de Junho de 2011.

  Marcelo Freitas de Oliveira - LICO

Vereador – PMN

“A SERVIÇO DE SETE LAGOAS”

